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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001 -47

Av. N ag ib  Haickel, s /n ^  -  Centro, Santa Luzia -  M aranhão .
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 131/2022 
PROC. ADM. N° 109/2021 
PRBGÂO ELETRÔNICO A/° 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 011/2022

Termo de contrato sob o sistema de
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0  
m u n ic íp io  d e  s a n t a  LUZIA-MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/MA 
E A  EMPRESA REGINALDO SILVA ARAÚJO - ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, airavés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA/MA, inscrita no CNPJ sob n° 11.487,015/0001-42, sediada na Rua da Mangueira, s/n°, C entro- 
Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra, ALINA DA SILVA MUNIZ, 
portadora do RG n8 000042157495-0 SSP/MA, CPF n° 622.990.853-00, e a empresa REGINALDO 
SILVA ARAÚJO ■ ME inscrita no CNPJ sob o n° 21.530.156/0001-54 estabelecida na Rua do Campo. 
n° 25, Bairro Aeroporto, Centro, Santa Luzia/MA, CEP; 65.390-000 neste ato denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. REGINALDO SILVA ARAÚJO, portador do RG n° 
233906720027 GEJUSPC/MA, CPF n° 018.373.883-77. RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2022 e do Processo Administrativo n° 
109/2021, com fundamento da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

1 .1 .0  objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para serviços de recarga 
de cartuchos e tonners das Impressoras do M unicípio de Santa Luzia ■ MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição,

1.3. Discriminação do objeto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. N ag ib  Haickel, s /n ^  -  Centro, Santa Luzia  -  M aranhão . 
C£P: 65.390-000

Proc. N*:_ i O p l / P J  
Folha N*: M S ?
^'.'brica:____

07 IR nn 10 in i  n n n  ?n>iR nnnn.  Mannt r i*  RaHr Mimlrinai de Saúde - Programas da Atenção Basics
ITEM OESCRICÂO DOS SERVIÇOS LE1123/06 MARCA QTO- UNID. UNIT. (RS) TOTAL (RS)

RECARGA DE TONNER
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PRÓPRIA 69 UNID 63,99 4 415,31

2 RECARGA DE TONNER
COTA RESERVADA 

M £.€P P
PRÓPRIA 22 UNID 63,99 1 407,78

3 RECARGA DE CARTUCHO EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 114 UNID 18.99 2 1 64 86

SUBTOTAL 7.987,95

fi? IR nn in  1?7 niUT 7171 nono • Manut. e Func. do Fundo Munldoa de Saude

rrFM DESCRICÃO DOS SERVIÇOS LE1123/06 MARCA QTD. UNID. UNIT.(RS) TOTAL (RS)

RECARGA DE TONNER
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PRÓPRIA 68 UNID 63.99 4.351,32

2 RECARGA DE TONNER
COTA RESERVADA 

ME/EPP
PRÓPRIA 23 UNID 63.99 1.471,77

RECARGA DE CARTUCHO EXCLUSIVO ME.EPP PRÓPRIA 113 UNID 18 99 2 145 87

SUBTOTAL 7 968,96

VALOR GLOBAL 15.956,91

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na fonna do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3 .1 .0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.956,91 (quinze m il, novecentos e cinquenta 
e se is reais e noventa e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o e xe rc ido  de 2022, na classificação abaixo;

Dotação Orçamentária:
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manul. da Rede Municipal de Saúde ■ Programas da Atenção Básica.
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 ■ Manul. e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso:
1.500.00, m i . 001.
1 600.00/001.001. ____________________ _____

----------------------------------- m  ~ í!S '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n 9 -  Centro, Santa Luzia • M aranhão.
CEP: 65.390-000

5. CLAUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a eie referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratuai são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ GARANTIA DE EXECUÇÁO.

7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA • RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

P R f f e i T l j R A  DES E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MLlITO MAIS

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^  -  Centro, Santa Luzia  -  M aranhão. 
CEP: 65.390-000

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0  direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de Inadlmplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n0 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n8 8.078, de 1990 ■ Código 
de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPh 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^  - Centro, Santa Luzia  •  M aranhão. 
CEP: 65.390-000

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n9 8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 05 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

.rlu
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 11.487.015/0001*42 
ALINA DA SILVA MUNIZ

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Portaria n° 406/2021

CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome:_______

Nome:_____ _

_Oi
LVAARAUJO -MREGINALDO SILVA ARAÚJO- ME 

CNPJ n9 21.530.156/0001-54 
REGINALDO SILVA ARAÚJO 

CPF n9 018.373.883-77 
T itu lar da Empresa

( % )
Í E C R E T A f i l A  DE

SAÚDE
FA7EMOO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

CÓDIGO

NOTA DE EMPENHO N° 405003

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

CÍ
16

16 . 0 0

1 0 . 1 2 2 . 0 0 4 3 . 2 1 7 1 . 0 0 0 0

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9

f o : e r  e .'<e c u t i v o

F” NDO «'ONICIPAL CE SAÜOE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

M a n u t e n ç ã o  e  F u n c i o n a m e n t o  d o  Fu n do  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e .  

OUTROS SEPVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

SAt.no AÍITEPICR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALD.') ATHÂI.

2 1 . 0 0 2 , 8 1 7 4 6 . 2 9 9 , 1 9 7 . 9 8 7 , 9 5 1 3 . 0 1 4 , 8 6

F I C H A . . :  835 DATA. . : 0 5 /0 4 /2 0 2 2 LIC ITAÇAO. . : DOCUMENTO.. :

C P ED O P . . :  REGINALDO SILVA ARAÚJO ME 

C NPJ /C PF :  2 1 . 5 3 0 . 1 5 6 / 0 0 0 1 - 5 4  
ENDEREÇO: RUA DO CAMPO

CÓDIGO: 1222
CIDAD E. . :  SANTA LUZIA U . F . . : :  MA

D i s e r i f f l i n a ç ã o  d o  M a t a r i a l  « / o u  S a r v i ç o :

VR OUE SE EMPENHA REF.  A SERVIÇOS DE RECARGA DE TOMERS E CARTUCHOS P /  A.S I MPRf.SUOP AS DA 
1'F.Lh: ;.'F. CAUrC DESTE MUNICÍPIO,  CONF. CONT. N° 1 3 1 / 2 0 2 2  -  PREGAO ELETPÔNICO N° 0 0 7 / 2 0 2 2 .

TIPO CF. EMPENHO: GL -  G lo b a l V A L O R  T O T A L : 7 . 9 8 7 , 9 5

sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centa^

A u f e r i d o  O f o r n e c i m e n t o  e / o u  a  e x e c u j â o  d o s  s e r v i ç o s  a  e s t a  P r e f e i t u r a  c t e d e r i d a s  
a s  c o n d i ç õ e s  d e s t e  d o c u m e n t o .
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.fjgnm-y. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercido: 2022

CÓDIGO

NOTA DE EMPENHO N° 405004

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02
16
16 .00
1 0.301.0013.2086.0000 
3.3.90.39.99

PODEB EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
M.inatençâo da P.edo Municipal de Saúde - Piograyr.as da Atonilo Bssica 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUPIDICA

S A L D O  A K T E F I O R  i E M P E N H A D O  A T É  A D A T A V A L O R  D E S T E  E M P E N H O S A L D O  A T ' ' A L

1 7 0 . 2 1 4 , 8 8 ; 2 0 9 . 7 8 5 , 1 2 7 . 9 6 8 , 9 6 1 6 2 . 2 4 5 , 9 2

FICHA..: 87« PATA..: 0 5 / 0 4 / 2 0 2 2  LICITAÇAO..: D O C U M E N T O . . :

C R E D O R . . ;  REGINALDO SILVA ARAÚJO ME 
CNPJ/CPF: 2 1 . 5 3 0 . 1 5 6 / 0 0 0 1 - 5 4  
ENDEREÇO: RUA DO CAMPO

CÓDIGO: 1222
CIDADE..: SANTA LUZIA U . F . . : :  MA

D i s c r i m i n a ç ã o  d o  M a t e r i a l  e / o u  S e r v i ç o :

VR cn“ SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE RECARGA DE TONLPS E CARTUCHOS P/ AS IMPRF.SSnpAS DAS 
UNIDADES BAUICA.S DF. SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONT. N° 131/2022 - PREGAO ELETRiM; ICf) H° 
Ü07/2022.

TIPO CE F.MFENHO: GL -  G lo b a l V A L O R T O T A L ___ : 7 . 9 6 8 , 9 6

sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centa^

A u t o r i z o  o  f o r n e c i r r e n t o  e / o u  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  a  e s t a  P r e f e i t u r a  oE ed''-ci :m s  
a s  c o n d i c O e s  d e s t e  d o c u m e n t o .
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(iL< U5AL D( > C< »NTR \TO: R$ (innta t  dois
mil c sessenta reais c setema e nove centavos). 
M< 'D  \I.IDADI'.: Pregão Kletrõnico.
hLN D A M E.\T.\Ç .\í) I.PG.M- U , n° 10.5:0/02, 
Decreto n* 10.024/2019 e subsidianamente a Lei n" 
8.(í6ó/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250. de 23/05/2014). 
RHCLRSOS; F-Xcrcído-2022, Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.301.0051.203',.0000 - Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental;
02.15.00. 12.305.0051.2112.0000 - .Manut. e Func. do 
Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 3.3,IK).39,(Xi - 
( 'uiros .'sersiços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.540.00/0lil,0nl, Pela Contratante assina o .5t. 
.3STON10 D .\ SILVA • Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo dc .Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da F.ducação (FCNDEP), Pela Contratada 
assina o Sr. RI .(ilS A l.D l) SILVA AR-VCJO - 
Representame legal. Santa Luzia/NL\, 05/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N ” 131/2022, PROC. 
ADM. N" 109/2021, PREGAO ELETRÔNICO N° 
007/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N “ 
011/2022-ARP DO M UNICÍPIO D E SANTA 
LUZIA/MA, CONTR-\T.3NTF-: Fundo Municipal de 
Saúde de .Santa Luzia/NL\, insenta no CNPJ sob o n® 
ll.48-,015/OO(H-42 C()NTR-\T-\D.V Reginaldo Sdva 
-Araújo - ME inscrita no CNPJ sob o n° 
21.53(1.156/(*O].54 OHJF.TO: Contratação de empresa 
para sersaços dc recarga de cartuchos e tonners das 
impressoras do Município de Santa Luzia/NL\. 
VIGFSCIA: 05/04/2022 até 31/12/2022. \ ’.\I-OR 
GL(3B.VL DO CONTR.\TO: RS 15.956.91 (qumze mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e um 
centavos). .M( )D.\LID.\DE: Pregão F.lctrnnico.
F l’\D A M E N T .\C .\n  LEG.AL: Lei n® 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/21)19 c subsidianamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.® 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.2.50, de 23/05/2014). 
RI'CL'RSOS: Excrcicio-2022, Dotação Orçamentária:
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede
Municipal dc Saúde - Programas da .Atenção Básica; 
O2.16.(Xi.l0.122 t*M3.2171.0(KK) - Manut, e Func. do 
Fundo Municipal dc Saúde. FUemenro dc Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Semeos de Terceiros - Pessoa 
[uridica. Fonte de Recurso: 1.500.00/001.(Xil;
1.6iH).()iA’003.i')Ol, Pela Contratante assina a Sra. .ALIN.A 
D .\ SII.V.A MUNIZ - Secreiána Municipal de Saúde e 
Gestora di> Fundo Municipal dc Saúde, Pela Contratada 
assma o St. RF.GIN.AU30 S[LA’-\ .ARAÚJO - 
Representante legal. Santa Luzia/M A, 05/04/2022.

EXTRATO D E CONTRATO N “ 132/2022, PROC. 
ADM. N° 118/2021, PREGAO ELETRÔ N ICO  N°

010/2022. CONTR.ATANTL: Fundo MuTflcipal de 
Saúde de Santa I.uzia/.\L\, inscnta no CNPJ sob o n" 
n.48'.015/0(K)l-42 COSTR.AT.ADA: .A. S. OLveira 
Comercio Ltda - ME inscrita no CNPJ sob o n° 
26.766 991/0001-01 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em semços de manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças e acessórios para 
equipamentos e aparelhos hospitalares e de Consultónos 
Odontológicns das Unidades Básicas dc Saúde do 
Município de Santa Luzia/M.A. VIGÊNCI.A: 
06/04/2022 ale 06/04/202.3, VALOR GLOB.II. DO 
CONTR.ATO: R$ 159.990,00 (cento c cinquenta e nove 
mil, novecentos c noventa reais). MOD.ALID.ADE: 
Pregão Eletrônico, FVND.AMENT.AC-ÂO LEGAL: Iz-i 
n° 10.52(1/02, Decreto n“ 10.024/2019 c 
subsidianamente a Lei n® 8 666/93 e no Decreto n.“ 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n “ 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício 2022, Dotação 
( )rçamentána: 02.16.00.10.302.0043.2035.00(X) - .Manut. e 
Func. da Média e -Alta Complexidade; 
02.16.tW,10.30l.0013.2085,0000 - .Manut. da Rede
Municipal dc Saúde • Programas da .Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.9U.39.00 - Outros Sersiços dc 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30,00 - .Material dc 
Consumo. Fonte dc Recurso: 1.6(Ml.l)O/003.(i01. Pela 
Contratante assina a Sra. .ALIN.A D.A SILVA .MUNTZ - 
Secretária Municipal dc Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. 
ALATslNE SILVA OLIVEIRA - Representante Legal. 
Santa Luzu/NLA. 06/04/2022.

EXTRATO D E CONTRATO N" 133/2022, PROC. 
ADM. N* 032/2022, PRECAO ELETRÔ N ICO  N" 
013/2022. ATA D E REGISTRO D E PREÇO IsT 
014/2022-ARP D O  M U NICÍPIO D E SANTA 
LUZIA/MA. CONTR.AT.ANTE; Prefeitura Municipal 
de Santa Luza/M.A, inscrita no CNPJ sob o n“ 
Of>.191.001/Ú001-47 CONTR.ATADA: E. da Silva dc 
Oliveira - MF-. inscrita no CNPJ sob o n° 
26.755.364/0001-75 OBJETO; Contratação de empresa 
para serviços de recarga dc cartuchos e tonners das 
impressoras do Município dc Santa I.uzia/.M.A. 
VIGÊNCI.A: 06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GL( )B.VL DO CONTRATí): R$ 319.195.90 (trezentos e 
dezenove mil, cento e noventa e cinco reais e noventa 
centavos). .MOD-ALID.ADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMHNT-A(^À<3 LEG AL: U i n® 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidianamente a I.ei n® 
8.666/93 e no Decreto n.® 7.892. de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.® 8.25i1, de 23/05/2014). 
RF.CUR.50S: Exercício-2022. Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func- da 
.Secretaria dc -Administração, Planeiamento, Transpone e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.9fl.39.(Hl - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte dc
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